
 
  

  

 EDITAL 

CONVITE Nº 04/2015-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.001618/15-01 

À EMPRESA 

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, através da Comissão Per-
manente de Licitação (CPL/SESAPI), instituída pela Portaria SESAPI/GAB no 0193/2015, de 28/01/2015, 
convida Vossa Senhoria a apresentar proposta, a fim de participar de licitação na modalidade CONVI-
TE, cujo EDITAL toma o Número 04/2015-CPL/SESAPI, do TIPO MENOR PREÇO, sob REGIME DE EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL, de acordo com o que determina a Lei nº 8.666/93, com as alterações 
posteriores, e as condições desde EDITAL, a realizar-se na Sala de Reunião da CPL/SESAPI, situada na 
Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro São Pedro, Centro Administrativo, Bloco “A”, nesta Capital. 

1.1. Para participar desta licitação, as licitantes apresentarão à Comissão, até às 09h:00min do dia 20 
de agosto de 2015, dois envelopes intitulados: “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS", conforme 
item 4.0 do EDITAL. 

1.2. O EDITAL, especificações técnicas e quadros de discriminações orçamentárias definidos pela SESA-
PI, estão disponíveis para exame ou aquisição dos interessados na Sala da CPL/SESAPI, na Avenida 
Pedro Freitas, S/N, Bairro São Pedro, Centro Administrativo, Bloco “A”, em Teresina – PI, de 7:30 às 
13:00 horas. 

1.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicados neste EDITAL. 

2.  DO OBJETO: 

2.1. Este EDITAL tem por objeto execução da obra para REFORMA DO ALMOXARIFADO GERAL DA 
SESAPI, EM TERESINA-PÍ, conforme planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e especifica-
ções técnicas fornecidas pelo NÚCLEO DE INFRAESTRUTURA EM SAÚDE - NIS/SESAPI, nos termos do 
Processo Administrativo nº AA.900.1.001618/15-01. 

2.1.1. O imóvel a ser reformado, mediante o presente procedimento licitatório, é localizado na Aveni-
da Pernambuco, nº 2464, bairro Primavera, no município de Teresina – Piauí. 

3.  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. As empresas que se propuserem a participar desta licitação deverão satisfazer todas as condições 
estabelecidas neste EDITAL e seus anexos, bem como legislação específica que trata da matéria, espe-
cialmente da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e legislação pertinente. 

3.1.1. As empresas far-se-ão presentes por representante legal com poderes para intervir nas fases do 



 
  

  

procedimento licitatório, desde que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento por escrito, 
firmado por quem de direito, que o identifique como preposto ou represente legal da licitante. 

3.1.2. A representação no certame far-se-á por pessoa formalmente credenciada, com cópia do Ato 
constitutivo, estatuto/contrato social, ou mediante instrumento público ou particular de procuração 
outorgada pelo licitante ou documento equivalente. 

3.2. Poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Empresas legalmente estabelecida no Brasil e que atendam as exigências deste EDITAL. 

3.2.2. Os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e/ou convi-
dados em um número mínimo de três pela unidade administrativa, estendendo-se o direito de partici-
par aos demais cadastrados na Secretaria Estadual da Administração/Cadastro Único de Fornecedores 
– CADUF/PI, na correspondente especialidade, que manifestem seu interesse com antecedência de até 
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas (artigo 22, §3º da Lei nº 8.666/93).  

3.2.3. As empresas participantes podem ser representadas no processo licitatório por procurador le-
galmente habilitado, desde que seja exibido o original ou cópia autêntica do instrumento procuratório 
público ou particular, até o início da sessão de abertura dos envelopes ou apresentá-lo dentro do en-
velope de Habilitação. 

3.2.4. No caso de representação da licitante por sócio que tenha poderes para representar a empresa, 
tal condição deverá ser demonstrada mediante apresentação de documento de identificação do re-
presentante e documento que prove sua condição de representante legal da empresa, estatu-
to/contrato social, antes de recebidos os envelopes e, portanto, antes da abertura do envelope A - 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

3.3. Não poderá participar desta licitação, em atenção ao disposto no art. 9º, incisos I, II, e III da Lei nº 
8.666/93: 

3.3.1. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou exe-
cutivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cin-
co por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.  

3.3.2. Empresa em que conste ocorrência no SICAF, como: descumprimento de cláusulas contratuais, 
advertências decorrente do atraso na entrega de material ou execução de serviço, não atendimento 
dos prazos de assistência técnica, penalidades de órgãos estaduais, municipais, federais, bem como 
suspensões injustificadas. 

3.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem assim 
a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico: 

3.3.3.1. Entende-se por Servidor de Órgão ou Entidade Contratante, todo e qualquer funcionário, ser-
vidor, prestador de serviços, direto ou através de cargo comissionado, ou que possua qualquer vínculo 
contratual direto com a administração pública estadual, conforme preceitua o art. 9º, III, da Lei nº 



 
  

  

8.666/93. 

3.3.4. O disposto no item anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

3.3.5. O empresário e a empresa que se encontram sob falência ou em processo de recuperação judi-
cial ou extrajudicial ou, ainda, em fase de dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 11.101/2005. 

3.3.6. Empresa e empresário apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração Pública. 

3.3.7. Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93 por órgão ou entidades da Administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida:  

3.3.7.1. Caso constatado, ainda que a posteriori tal situação, a empresa licitante será desclassificada, 
ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no artigo 90 da Lei nº 8.666/93. 

3.4.  As empresas organizadas sob a forma de EPP ou ME, sob amparo da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, deverão observar o artigo 43 daquele diploma, apresentando, na fase de habilitação, toda 
a documentação adiante exigida, ainda que com restrições. 

3.5. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da do-
cumentação referente à situação fiscal da EPP ou ME, apenas posterga essa verificação para o momen-
to da celebração do contrato, observando-se o artigo 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

3.6.  Na presente licitação será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 5º do Decreto nº 6.204, 
de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos termos da 
Lei nº 8.666/93. 

3.7. Relativamente a EPP e ME, considera verificado empate nos casos estabelecidos pelo fixado no § 
2º do artigo 5º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007. 

3.8. Com a apresentação da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo 1º 
da Lei estadual nº 6.344, de 12 de março de 2013, deverá reservar parte dos empregos diretos criados 
por força de contrato de obra pública e/ou prestação de serviços de engenharia que vier a firmar com 
o Estado do Piauí e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de 
segurança e penas alternativas. 

3.9. Com a apresentação da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo 1º 
da Lei estadual nº 6.480, de 3 de fevereiro de 2014, deverá reservar, preferencialmente, o mínimo de 
5% (cinco por cento) das vagas de empregos diretos na área de construção civil criadas por força do 
contrato de obra pública que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para pessoas do sexo 
feminino, desde que compatível com o exercício das atividades inerentes ao objeto do contrato. 



 
  

  

4. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 

4.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser entre-
gues no local, data e horário mencionado no preâmbulo deste EDITAL, separadamente, tendo o pri-
meiro envelope o subtítulo “HABILITAÇÃO” e o segundo o subtítulo “PROPOSTA DE PREÇOS”, os quais 
deverão ser lacrados e conter ainda na parte externa e frontal, além da razão social da empresa, os 
seguintes dizeres: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL Nº 04/2015-CPL/SESAPI  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO 
DATA E HORA DA ABERTURA: 20/08/2015, ÀS 09h00min. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL Nº 04/2015-CPL/SESAPI 
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA E HORA DA ABERTURA: 20/08/2015,  ÀS 09h00min. 

4.2. O Envelope nº 1 – HABILITAÇÃO deverá conter, obrigatoriamente, os documentos a seguir relacio-
nados, os quais poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

4.2.1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades 
por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato 
Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

4.2.2. Registro ou certidão de inscrição da empresa e do responsável técnico junto ao Conselho Regio-
nal de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA/CAU), da região da sede da empresa. 

4.2.3. Cadastro na Secretaria Estadual da Administração/Cadastro Único de Fornecedores – CADUF/PI, 
na correspondente especialidade. 

4.2.4. Comprovação pela proponente de ter executado, em nome da empresa, a qualquer tempo, ser-
viços compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão e/ou atestado, em nome da licitan-
te (empresa), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificado 
pelo CREA/CAU. Os itens de serviços e parcelas de maior relevância a serem comprovadas são as se-
guintes: 

a) RETIRADAS E DEMOLIÇÃO; 
b) ESQUADRIAS METÁLICAS; 
c) INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS E ÁGUAS PLUVIAL; 
d) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; 
e) REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS; 



 
  

  

d) PAVIMENTAÇÃO; 
h) PINTURA. 

4.2.5. Comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro, na data prevista no subitem 1.1 
deste EDITAL, profissional de nível superior ou outro reconhecido pelo CREA/CAU detentor de atesta-
do de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA/CAU da região onde os serviços fo-
ram executados, acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT, que comprove 
ter o profissional executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, fede-
ral, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de ca-
racterísticas técnicas similares às do objeto licitado, que fica limitado na forma do § 1º inciso I do arti-
go 30 da Lei nº 8666/93, cujas parcelas de maiores relevância são as seguintes: 

4.2.6. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro e que comprovem o seu vínculo com a empresa; cabendo comprovação, fornecida pelo órgão 
licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

4.2.7. O atestado apresentado deverá possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os 
serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao emitente do documento. 

4.2.8. A comprovação do vínculo de profissional detentor do acervo técnico, pertencente ao quadro da 
licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade ou 
através da apresentação dos documentos a seguir: 

a) Empregado: cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho – 
DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada ou ainda, contrato de 
prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista; 
b) Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente; 
c) Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 
eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
d) Profissional autônomo: cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado pelas 
partes e com firmas reconhecidas;  
e) Responsável Técnico: além da cópia da certidão expedida pelo CREA/CAU da sede ou filial da 
licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínculo 
em uma das formas contidas no subitem ou nas alíneas “a”, “b”, “c” ou “d” retro. 
4.2.9. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros. 

4.2.10. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF). 

4.2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou seja, apresentação de certidão negativa 
que prova inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (ver Lei 12.440/11, acres-
cendo a Lei 8.666/93, art. 27, IV e 29, V). 

4.2.12. Declaração de inexistência de qualquer fato impeditivo, referente à pessoa jurídica da licitante, 
e das pessoas físicas que a administre ou represente, inclusive no que concerne ao estabelecido no art. 



 
  

  

9º, III, da Lei 8.666/93 e no Item 3.3.3 deste Edital. 

4.2.13. Certidão de quitação com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, fornecidas na forma da 
Lei, pelas repartições públicas competentes da sede da licitante, inclusive Certidão Negativa da Dívida 
Ativa, onde houver, das respectivas Fazendas. 

4.2.14. Certidão negativa de falência ou concordata e Certidão negativa de recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, observadas as disposições da Lei nº 
11.101/05: 

4.2.14.1. Quando a certidão não contiver expressamente o seu prazo de validade, será considerado 
como tal o período de 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma. 

4.2.15. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menor de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, e do artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, conforme 
modelo do Anexo I. 

4.2.16. Declaração de não possuir em seu quadro societário servidor público estadual. 

4.2.17. Declaração Formal de CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADE DA OBRA, assinada pelo 
responsável técnico, afirmando de que tomou conhecimento dos projetos e de todos os aspectos 
peculiares à sua execução, sendo de responsabilidade da Contratada a ocorrência de eventuais 
prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação. 

4.2.18. As certidões emitidas por via INTERNET somente serão aceitas em original, devidamente 
AUTENTICADAS PELO ÓRGÃO EXPEDIDOR, estando sujeitas à confirmação da sua veracidade pela 
Comissão, no caso de dúvidas. 

4.3. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas pelos licitantes da seguinte forma: 

4.3.1. Em arquivo eletrônico – gravado em CD, com a finalidade de facilitar a análise da referida pro-
posta por parte da Comissão. A sua falta, não enseja motivo de desclassificação; 

4.3.2. Redigidas em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, impressas 
em papel timbrado da licitante, com as folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, assinadas na 
última, em 1 (uma) via original, obedecendo as seguintes condições: 

4.3.2.1. Ser entregue no local, dia e hora determinados no EDITAL; 
4.3.2.2. Conter preço global para a execução do objeto licitado, em algarismos e por extenso; 
4.3.2.3. Conter o preço para cada tipo de serviço a ser executado; 
4.3.2.4. Conter prazo de execução dos serviços, que deverá ser no máximo de 30 (TRINTA) DIAS; 
4.3.2.5. Conter prazo de validade da proposta, que deverá ser no mínimo 60 (SESSENTA) DIAS; 
4.3.2.6. Conter orçamento discriminativo dos serviços a serem executados, impresso em papel timbra-
do da empresa, conforme planilha de quantitativos fornecida pela SESAPI; 



 
  

  

4.3.2.7. Conter Cronograma Físico-Financeiro dos serviços a serem executados; 
4.3.2.8. Conter planilha de composição analítica da taxa de BDI: 
4.3.2.8.1. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de 
custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pesso-
almente o contratado, não devendo ser repassado à contratante; 

4.3.2.9. Ser assinada na última folha e rubricada nas demais; 

4.3.2.10. Na PROPOSTA deverão constar em todas as folhas o nome e assinatura do responsável técni-
co, bem como o número do registro respectivo no CREA/CAU, conforme Resolução no 282, de 
24/08/1983 do CONFEA. 

4.4. O valor máximo fixado para execução dos serviços objeto deste EDITAL é de R$ 100.865,07 (CEM 
MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS), conforme disposto do inciso X do 
artigo 40 da Lei nº 8.666/93, modificado pela Lei nº 9.648/98. Ficando esclarecido que já está incluída 
a taxa de BDI de 24,93% (vinte e quatro vírgula noventa e três por cento), e as seguintes considera-
ções: 

4.4.1. Não será permitido nenhum acréscimo nos preços unitários constantes da Planilha Orçamentá-
ria fornecida pela SESAPI; 

4.4.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
SESAPI, indicado no item 4.4, deste EDITAL. 

4.5. Nos preços propostos considerar-se-ão inclusos todos os custos com salários, encargos trabalhis-
tas, sociais, fiscais e previdenciários, seguro, equipamentos, materiais, despesas de administração, 
inclusive lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à perfeita execução 
do objeto licitado. 

4.6. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente examinaram 
criteriosamente os documentos deste EDITAL e os julgaram suficientes para a elaboração de proposta 
voltada à execução do objeto desta licitação em todos os seus detalhamentos. 

  4.7. Não serão admitidas retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 
recebidas às propostas. 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

5.1. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos 
neste EDITAL. 

5.2. A competente classificação das propostas de preços será determinada através do critério de me-
nor preço oferecido para execução total dos serviços, à vista de que esta licitação é do tipo menor 
preço e sob o regime de empreitada por preço global. 

5.3. Após minuciosa análise da planilha orçamentária propositiva, o preço global resultante será o úni-



 
  

  

co a ser considerado para efeito de julgamento e classificação; 

5.4. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a CPL/SESAPI realizará sorteio em sessão pública, 
registrado em ata, para a definição da empresa vencedora e demais classificadas, e para o qual todos 
os licitantes serão previamente convocados. 

5.5. Ocorrendo divergência nos preços entre os valores numéricos e por extenso prevalecerão estes 
últimos. 

5.6. Será julgada desclassificada: 

5.6.1. A proposta do licitante que não atender integralmente às exigências contidas neste EDITAL. 

5.6.2. A proposta do licitante cujo preço unitário e preço global estejam em valor simbólico, irrisório 
ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado acrescidos dos res-
pectivos encargos. 

5.6.3. A proposta do licitante cujo preço unitário e preço global seja manifestamente inexequíveis, com 
valor global superior ao limite estabelecido, assim considerados aqueles que não venham a ter de-
monstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licita-
ção. 

5.6.4. Apresentar proposta cujo valor seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela SESAPI; ou 
II – valor orçado pela SESAPI. 
5.6.5. É proibido a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou 
reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 

5.6.6. Não se considerará, sob pena de descumprimento do disposto no item anterior e invalidação do 
presente certame, qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados, ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.   

5.7. A Comissão de Licitação poderá suspender a sessão sempre que julgar necessário analisar os do-
cumentos e propostas oferecidas pelos licitantes, objetivando confirmar as informações prestadas. 

5.8. Na hipótese prevista no subitem anterior, os documentos e os envelopes contendo as propostas 
serão rubricados pelos participantes presentes e pelos membros da Comissão de Licitação, ficando sob 
sua guarda para abertura em outra sessão a ser indicada na ata de reunião, dando ciência previa a 
todos os licitantes. 

5.9. A CPL/SESAPI lavrará ata circunstanciada registrando todas as ocorrências havidas no decorrer de 



 
  

  

todas as fases do procedimento licitatório, dando ciência prévia aos licitantes. 

5.10. Após a fase de habilitação não poderá haver desistência da proposta salvo por motivo justo de-
corrente de fato superveniente, devidamente aceito pela Administração. 

5.11. A apresentação da proposta implica aceitação plena e total das condições do EDITAL e seus ane-
xos. 

6. DO PROCEDIMENTO: 

6.1. No dia, horário e local indicado no preâmbulo deste EDITAL, em sessão pública, a CPL/SESAPI pro-
cederá ao recebimento dos Envelopes e, em seguida, efetuará a abertura do ENVELOPE Nº 1. 

6.2. Nas sessões públicas, a licitante poderá ser representada por procurador, ou pessoa devidamente 
credenciada, em instrumento escrito, firmado pelo representante legal da mesma, a quem seja confe-
rido amplos poderes para representá-la em todos os atos e termos do procedimento licitatório: 

6.2.1. A representação no certame far-se-á por pessoa formalmente credenciada, de acordo com o 
estatuto/contrato social, ou mediante instrumento público ou particular de procuração autenticada 
outorgada pelo licitante ou documento equivalente. 

6.3. No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá exibir instrumento que a 
habilita a representar à licitante, antes do início dos trabalhos de abertura dos envelopes. A não com-
provação da representação não implicará inabilitação do concorrente. 

6.4. Se o portador não detiver instrumento de representação ou este não atender ao disposto no item 
6.2, tal pessoa ficará impedida de se manifestar sobre quaisquer fatos relacionados com a presente 
licitação: 

6.4.1. Não há nenhuma restrição à participação de mais de um representante para cada licitante. 

6.5. Não serão aceitas propostas abertas ou encaminhadas por via correio eletrônico, correios ou fac-

símile. 

6.6. Todas as Propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão e pelos representantes das lici-
tantes presentes. 

6.7. Nessa mesma reunião, a critério da Comissão, poderão ser analisados os documentos contidos no 
ENVELOPE Nº 1 e anunciados o resultado da habilitação, ou designado o dia e hora certa para a divul-
gação: 

6.7.1. Será julgada inabilitada a licitante que: 

a) Deixar de atender a alguma exigência constante neste EDITAL; 

b) Não apresentar, no prazo definido pela Comissão Permanente de Licitação, os eventuais esclareci-



 
  

  

mentos exigidos. 

6.8. Fica assegurado à SESAPI o direito de, no interesse da Administração, sem que caiba aos licitantes 
qualquer tipo indenização: 

6.8.1. Adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interes-
sados, por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marca-
da; 

6.8.2. Aceitar ou rejeitar qualquer proposta, revogar o processo licitatório por razões de interesse pú-
blico, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, a 
qualquer tempo antes da adjudicação, garantido o contraditório e a ampla defesa.  

6.9. Uma vez proferido o resultado da habilitação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem inter-
posição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpos-
tos, será devolvido o envelope PROPOSTA DE PREÇOS, fechado e tão como recebido, ao participante 
inabilitado. 

6.10. Após a devolução supramencionada, será procedida à abertura dos envelopes PROPOSTAS DE 
PREÇOS, dos participantes habilitados, sendo os documentos neles encontrados verificados e rubrica-
dos pelos membros da Comissão e participantes presentes. 

6.11. Das reuniões realizadas para a abertura dos envelopes, bem como daquelas realizadas em ses-
sões reservadas da Comissão, serão lavradas Atas circunstanciadas. 

6.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Adminis-
tração poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova documen-
tação ou de outras propostas, excluídas das causas que deram origem à inabilitação ou desclassifica-
ção. Todos os licitantes serão comunicados, formalmente, do dia, hora e local da abertura dos novos 
envelopes. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data de apre-
sentação. 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

7.1. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que estabele-
cem os incisos I, II e III do artigo 109, da Lei nº 8.666/93, como segue: 

I – Recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 



 
  

  

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 desta lei; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II – Representação, no prazo de 2 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III – Pedido de reconsideração, de decisão do Secretário Estadual, na hipótese do § 4º do artigo 87 
desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

7.2. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

7.3. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 
02 (dois) dias úteis. 

7.4. Os recursos interpostos fora de prazo não serão conhecidos. 

7.5. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o prazo recursal, ou tendo havido de-
sistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será encami-
nhado ao Secretário da Saúde, para a competente deliberação. 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

8.1. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato do Secretário de Estado da Saúde, que determinará a lavratura do necessário 
Contrato observando-se as condições estipuladas neste EDITAL. 

8.2. A proponente vencedora será convidada, dentro do período 5 (CINCO) dias consecutivos a contar 
do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste CONVITE a comparecer em data, 
hora e local que forem indicados para efetivar a assinatura do competente Contrato. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. Todas as despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão a expensas do Estado do 
Piauí e serão pagos através da Secretaria da Saúde, conforme a dotação orçamentária seguinte: UNI-
DADE ORÇAMENTÁRIA: 170101; FONTE DE RECURSO: 100/TESOURO ESTADUAL. 

10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 



 
  

  

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos 
da licitação em especial no cronograma físico-financeiro.  

10.2. Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Estado do Piauí, através da 
Secretaria de Estado da Saúde, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em par-
celas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e a-
presentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da SESAPI, em conso-
nância com o SIAFEM – Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e Municípios, me-
diante apresentação dos seguintes documentos: 

I – Notas Fiscais de Serviços/Fatura; 

II – Cópia da Guia da Previdência Social – GPS e Guia de Recolhimento do FGTS, devidamente quitadas, 
relativas ao mês da última competência vencida. 

10.3. A Contratada poderá apresentar a SESAPI para pagamento, fatura ou documento equivalente. 
Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela SESAPI durante, no máximo, 10 (dez) dias. No 
exame a SESAPI, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na 
fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 
(vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agrega-
do financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º dia após o 
vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui 
estabelecidos. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela SESAPI, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

10.5. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

10.6. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha dado causa 
ao atraso, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

10.7. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na aquisição até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

10.8. O pagamento do preço previsto no contrato deverá observar o prazo não superior a trinta dias, 
contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, e o previsto no cronogra-
ma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos financei-
ros.   

10.9. Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora 



 
  

  

poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da Contratada, a 
cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 

10.10. A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo CREA/CAU da 
região onde estarão sendo executados as obras ou serviços, comprovando o registro do Contrato na-
quele Conselho e, também do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC, fi-
cando condicionada a liberação do pagamento.  

11. DO REAJUSTE: 

11.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001, tomando-se por base a data de que trata o subitem 2.1, pela vari-
ação de Índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices 
Econômicos da revista “Conjuntura Econômica” da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V [(I – Io)/Io] 
Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
Io = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da 
proposta, pro rata dia; 
I = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 
O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil – Coluna 
35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

11.2. Tendo em vista que o Contrato será celebrado no regime de empreitada por preço global, a par-
tir do reajustamento dos preços a empresa contratada passará a apresentar, para cada pagamento 
que pretenda receber, duas Faturas sendo uma os preços originais contratados e a segunda composta 
apenas pelo reajustamento devido, que será calculado multiplicando-se o valor da primeira fatura pelo 
fator de reajuste – F – calculado nos termos do item 11.1. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 
artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº 8.666/93. 

12.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada 
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 
observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite cor-



 
  

  

respondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

12.3. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Con-
tratada: 

a) Prestar informações inexatas ou opor obstáculo ao acesso da fiscalização da Secretaria da Saúde do 
Estado do Piauí – SESAPI, no cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí; e 

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

12.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, inde-
pendentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contrata-
da em reparar os danos causados. 

12.5. ADVERTÊNCIA 

12.5.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de ine-
xecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enqua-
dramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades 
da SESAPI, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e decla-
ração de inidoneidade. 

12.6. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

12.6.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada a licitan-
tes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a exe-



 
  

  

cução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento da intimação; 

12.6.2. A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí 
nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 6 (seis) meses, nos seguintes casos: 

I – Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarre-
tado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 

II – Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de adver-
tência. 

b) Por um ano: 

I – Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela SESAPI. 

c) Por 2 (dois) anos, quando o contratado: 

I – Não concluir os serviços contratados; 

II – Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 
contrariando o disposto no EDITAL de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 
determinado pela SESAPI; 

III – Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a resci-
são do contrato ou frustração do processo licitatório; 

IV – Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

V – Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 

VI – Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimen-
to prévio da SESAPI. 

12.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

12.7.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo NÚCLEO DE INFRAESTRUTURA EM SAÚDE – 
NIS/SESAP ao Secretário de Estado da Saúde se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em 
prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

12.7.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 



 
  

  

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante o Secretário da Saúde, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 
2 (dois) anos. 

12.7.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 
aplicada ao licitante ou contratada nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimen-
to prévio da SESAPI, em caso de reincidência; 

e) apresentar à SESAPI qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

f) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93. 

12.7.4. Independentemente das sanções a que se referem os itens 12.2 a 12.4, o licitante ou contrata-
do estará sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a SESAPI propor 
que seja responsabilizado: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil brasileiro; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional 
a eles pertinente; 

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 

12.9. As sanções serão aplicadas pelo titular da SESAPI, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo 
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

12.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, 
o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 



 
  

  

13. DO CONTRATO: 

13.1.  Após a homologação e adjudicação, a SESAPI convocará a licitante vencedora para assinar o Con-
trato no prazo de 5 (CINCO) dias consecutivos a contar do recebimento da convocação e nas condições 
estabelecidas neste CONVITE, sob pena de a licitante vencedora decair do seu direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/93. 

13.2. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por uma única vez, por igual perío-
do, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que os motivos justificadores do 
pedido sejam aceitos pela SESAPI. 

13.3. É facultado a SESAPI, quando o convocado não assinar o Contrato, convidar as licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições proposta 
pelo vencedor, inclusive quanto aos preços. Entretanto, ao invés de assim proceder, poderá a SESAPI 
revogar a licitação, sem prejuízo de aplicarem-se às regras do art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

13.4. Como condição indispensável à celebração do contrato, a empresa deverá indicar à SESAPI conta 
corrente bancária que mantenha em seu próprio nome, em estabelecimento que mantenha agência 
em Teresina, na qual serão feitos os depósitos dos valores que venham a ser devidos à CONTRATADA, 
além de apresentação de resultado negativo à consulta ao CIES e demonstração da regularidade fiscal 
do contratado, conforme disposto no Dec. Est. 14.580/11.  

 13.5. Constam da minuta de contrato que compõe o presente EDITAL, as condições e forma de paga-
mento, as sanções para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, fazendo à mes-
ma parte integrante deste EDITAL. 

13.6. Até a data de assinatura do Contrato, poderá ser eliminado da licitação qualquer licitante que 
tenha apresentado documento ou declaração incorreta, bem como aquela cuja situação técnica ou 
econômico-financeira tenha se alterada após o início de processamento do pleito licitatório, prejudi-
cando o seu julgamento. 

13.7. A não assinatura do Contrato, por qualquer motivo, dentro do prazo fixado, por parte da licitante 
convocada implicará em sua eliminação, além da incidência de multa de 2% (dois por cento) do valor 
do Contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93. 

3.8. A fiscalização do regular cumprimento, pelo licitante vencedor, das cláusulas contratuais será e-
xercida pelos servidores devidamente nomeados pela SESAPI, os quais deverão registrar a execução 
dos serviços, conferindo as ocorrências relacionadas com a execução do contrato determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará a nota fiscal, para fins de 
pagamento. 

14. DA RESCISÃO: 

14.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da Lei nº 
8.666/93: 



 
  

  

I – Administrativamente, nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 
prazos; 

c) Lentidão no seu cumprimento, levando a SESAPI a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 

e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
SESAPI; 

f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, ces-
são ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, 
não admitido previamente pela SESAPI. 

g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscali-
zar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da Secretaria 
da Saúde, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 

j) Dissolução da sociedade contratada; 

k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo 
da Secretaria da Saúde, prejudique a execução do Contrato; 

l) Razões de interesse do serviço público, de alta relevância e amplo conhecimento – justificadas e 
determinadas pela Secretaria da Saúde do Estado do Piauí e exaradas no processo administrativo refe-
rente ao Contrato; 

m) Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; 

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independente-
mente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 



 
  

  

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria da Saúde do Estado, em 
razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p) Não liberação, pela SESAPI, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos contratuais, 
assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obriga-
ções, até que seja normalizada a situação; 

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da 
execução do Contrato. 

r) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

II – Amigavelmente pelas partes.       

III – Judicialmente. 

14.1.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamen-
tada da autoridade competente. 

14.1.2. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, previs-
ta nas letras “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, do subitem 14.1, sem que haja culpa do licitante contratado, 
este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido regularmente comprovados, tendo ainda direito 
a: 

I – Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

II – Pagamento do custo de desmobilização. 

14.1.3. A rescisão administrativa prevista nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” “i”, “j”, “k” “l” 
e “q”, poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, 
sem prejuízos das sanções previstas: 

I – assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da SESAPI; 

II – ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, mate-
rial e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvi-
dos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Artigo 58, da Lei nº 
8.666/93; 

III – retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a SESAPI. 

14.1.4. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitem anterior fica a critério da SESAPI, 



 
  

  

que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta. 

14.1.5. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela SESAPI, se a CONTRATADA transferir a 
terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados, sem prévia e expressa 
autorização da SESAPI. 

14.1.6. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previs-
to no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

14.1.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. No julgamento das propostas a Comissão de Licitação procederá ao equilíbrio das propostas le-
vando-se em consideração os preços oferecidos no tocante às incidências a que estejam sujeito cada 
licitante conforme dispõe a Lei nº 8.212/91, considerando as alterações da Lei nº 9.876/99. 

15.1.1. Para cumprimento do item anterior, a Comissão Permanente de Licitação fica autorizada a a-
crescentar o percentual de 15% (quinze por cento) ao valor total de cada proposta oferecida por lici-
tante habilitada como Cooperativa de Trabalhadores, levando-se em consideração, na fase de classifi-
cação e julgamento o valor resultante da proposta oferecida, acrescida do percentual acima indicado, 
considerando no julgamento o resultado da apuração, conforme dispõe a legislação retro citada. 

15.1.2. O sistema de equilíbrio de preços referido acima será empregado exclusivamente para efeito 
de julgamento das propostas, tendo em vista a necessidade de se distribuir tratamento equitativo a 
todos os licitantes. 

15.2. Não será admitida a subcontratação pelo licitante vencedor na execução do objeto deste EDITAL. 

15.3. O licitante vencedor se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8666/93, 
do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente.  

15.3.1. Ciente o licitante vencedor que, se fizerem necessários acréscimos do valor inicial da contrata-
ção, esse valor não poderá ultrapassar ao limite estabelecido no artigo 23, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 
8666/93, por se tratar da modalidade CONVITE. 

15.3.2. Durante todo o processo da licitação e durante todo o período de execução do contrato dela 
resultante será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços fixados no Contrato em relação à 
vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos 
aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou 
modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 

15.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste EDITAL, nem preço ou van-



 
  

  

tagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

15.5. A Comissão pode, no interesse da SESAPI, relevar omissões puramente formais nas propostas 
apresentadas pelos licitantes, desde que: 

a) Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação; e 

b) Possam ser sanadas no prazo que vier a ser fixado pela Comissão. 

15.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des-
tinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe 
técnica para promover avaliações ou exames que objetivam a boa e regular garantia do objeto, asses-
sorando-se de profissional, especialista ou grupo de representação do próprio Estado e/ou indepen-
dente, sendo que, o poder de decisão é da comissão, vedada ainda, a qualquer licitante incluir posteri-
ormente documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABI-
LITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada. 

15.7. A SESAPI poderá revogar ou anular a licitação de ofício ou a requerimento da parte interessada, 
não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no 
Parágrafo Único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93, assegurada à ampla defesa. A nulidade do procedi-
mento licitatório induz à do Contrato. 

15.8. É facultado a SESAPI, quando o convocado não assinar o termo de Contrato, não aceitar ou reti-
rar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o ato convocató-
rio, ou revogar a licitação independentemente das penalidades, conforme o artigo 81 da Lei nº 
8.666/93. 

15.9. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela SESAPI, nos casos de força 
maior devidamente comprovada e para as quais não tenha dado causa o licitante vencedor. 

15.10. Decairá do direito de impugnar os termos deste EDITAL de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação 
em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou con-
curso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciarem esse EDITAL, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. 

15.11. Na contagem dos prazos previstos neste EDITAL, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do 
vencimento. 

15.12. O Cronograma Físico Financeiro de execução da obra licitada é parte integrante deste EDITAL, 
como anexo a este. 

15.13. A fiscalização dos serviços e/ou obras será feita pelos engenheiros do NÚCLEO DE INFRAESTRU-



 
  

  

TURA EM SAÚDE (NIS), DA SESAPI. 

15.14. O presente EDITAL é regido pela Lei 8.666/93, com as alterações posteriores introduzidas pelas 
Leis nº 8.883/94, nº 9.032/95 e nº 9.648/98, e pela norma supletiva contida no Dec. Est. 14.483/11, 
tendo sido submetido à apreciação da PGE (Procuradoria Geral do Estado do Piauí), que se manifestou 
mediante Parecer PGE/PLC Nº 978/2015 e DESPACHO PGE/PLC Nº 224/2015. 

15.15. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei nº 8.666/93 com as alterações esta-
belecidas pela Lei nº 8.883/94, e legislação correlata, mediante prévio conhecimento e manifestação 
da PGE. 

15.16. São os seguintes os meios de comunicação à distância, que poderão ser usados pelos interessa-
dos em obter informações sobre a licitação, no horário das 7:30 horas até às 13:30 horas, de segunda a 
sexta-feira: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
A/C PRESIDENTE DA CPL/SESAPI 
CENTRO ADMINISTRATIVO - TERESINA-PI 
FONE/FAX: (86) 3216-3604 
Email: cplsaude@saude.pi.gov.br. 

ANEXOS: 

ANEXO I: DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA; 
ANEXO II: DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 
ANEXO III: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDO (ES) PÚBLICO (S) ESTADUAL (IS) EM SEU QUA-
DRO SOCIETÁRIO;  
ANEXO IV: CARTA PROPOSTA; 
ANEXO V: Declaração Formal de CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADE DA OBRA; 
ANEXO VI: MINUTA DO CONTRATO. 
 

Teresina (PI), 12 de agosto de 2015. 

 

FRANCISCO PINHEIRO LIMA JÚNIOR 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – SESAPI 

 
VISTO: 

 

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA 
Secretário Estado da Saúde do Piauí 



 
  

  

ANEXO I – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante) 

 

 

[Nome da Empresa], CNPJ nº. [Número do CNPJ] sediada [Endereço Completo], DECLARA sob as penas 
da lei que, até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presen-
te processo licitatório. Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome do representante legal da empresa, CPF e Identidade do Declarante 

  



 
  

  

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: CONVITE No 04/2015-CPL/SESAPI 

 

…, inscrita no CNPJ sob o no …, por intermédio de seu representante legal, Sr. …, portador da Carteira 
de Identidade no …, inscrito no CPF sob o no …, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que NÃO emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (...). 

 

Teresina (PI), ___ de __________ de 2015. 

 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

  



 
  

  

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR (ES) PÚBLICO (S) ESTADUAL (IS) EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO. 

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: CONVITE No 04/2015-CPL/SESAPI 

 

 

 …, inscrita no CNPJ sob o no …, por intermédio de seu representante legal, Sr. …, portador da 
Carteira de Identidade no …, inscrito no CPF sob o no …, DECLARA, para fins do disposto no inciso III do 
artigo 9º, da Lei no 8.666/93, que NÃO possui, dentre seus diretores, administradores ou representan-
te, servidor da administração pública em geral. 

 

Teresina (PI), __ de _________ de 2014. 

 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

  



 
  

  

ANEXO IV – CARTA PROPOSTA 

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante) 

Teresina (PI), __ de ______ de 2015. 

Ao Presidente da  
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí 
Ref.: CONVITE No 04/2015-CPL/SESAPI 
Teresina – Piauí 

Prezado Senhor, 

A empresa … (nome da empresa), com sede e foro em … (cidade/estado), estabelecida na … (endere-

ço), CNPJ no … (número do CNPJ), por seu Responsável Técnico abaixo assinado, engenheiro civil … 
(nome), carteira de identidade do CREA/CAU no … (número da carteira completo), vem apresentar 
PROPOSTA nos termos e condições seguintes: 

1. OBJETO: Execução da obra de REFORMA DO ALMOXARIFADO GERAL DA SESAPI, EM TERESINA - PÍ, 
conforme especificações contidas no EDITAL. 

2. VALOR GLOBAL: R$ … (POR EXTENSO), nele estando incluídas todas as despesas e benefícios neces-
sários à plena execução da obra no prazo estabelecido. 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, contados da data simultânea da assinatura do 
Contrato e expedição da Ordem de Serviço global. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias, contados desta data. 

5. REPRESENTAÇÃO LEGAL: Para efeito de eventual contratação indicamos o nosso representante legal 
abaixo qualificado, nos comprometendo desde já a assinar o respectivo instrumento contratual e a 
Ordem de Serviços que dele decorrer, quando convocados: 
- Sr. … 
- Cargo … (Sócio-Administrador, Diretor Administrativo, Procurador etc.) 
- CPF no … 
- RG n 

 

Atenciosamente, 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 



 
  

  

ANEXO V – DECLARAÇÃO FORMAL DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADE DA OBRA 

(Modelo a ser impresso em papel timbrado do licitante) 

 

CONVITE Nº 04/2015-CPL/SESAPI. 

Contratação de Serviços de Engenharia para execução da obra REFORMA DO ALMOXARIFADO GERAL 
DA SESAPI, conforme especificações contidas no EDITAL. 

Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Fax: 
Endereço Eletrônico: 

Declara sob as penas da lei, da CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADE DA OBRA, e de que tomou 
conhecimento dos projetos e de todos os aspectos peculiares à sua execução, sendo de responsabili-
dade do Contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos 
locais de instalação. 

 

Teresina - PI, ___ de ___________de 2015. 

 

Responsável Técnico da Licitante / nº do CREA/CAU. 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

  

ANEXO VI: MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI, E DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA A EMPRESA ….. 

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI, inscrita no CNPJ 
sob o no 06.206.659/0001-85, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede na 
Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro São Pedro, Centro Administrativo, em Teresina – PI, neste ato re-
presentado por seu Secretário de Estado da Saúde, DR. FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.611.035/SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 758.298.193-68; e a 
Empresa…, com sede e foro  na cidade de …, Estado do …, estabelecida à …, nº …, inscrita no CNPJ sob 
o nº …, aqui representada pelo Sr. …, (nome completo, cargo) inscrito no CPF sob o nº …, portador da 
carteira de identidade RG nº …/…, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em 
vista a homologação pela SESAPI, do EDITAL do CONVITE 04/2015-CPL/SESAPI, conforme despacho 
exarado no Processo Administrativo nº AA.900.1.001618/15-01, e o que mais consta dos citados autos, 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em con-
formidade com as normas da Lei nº 8.666/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, 
as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO 
DE CONTRATO, conduzido sob o regime de empreitada por preço global, regendo-se a contratação 
pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo Adminis-
trativo nº AA.900.1.001618/15-01, originário do EDITAL do CONVITE Nº 04/2015-CPL/SESAPI, a pro-
posta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações téc-
nicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 

A CONTRATADA executará para a SESAPI, sob o regime de empreitada por preço global, a execução da 
obra de REFORMA DO ALMOXARIFADO GERAL DA SESAPI, EM TERESINA-PÍ, de acordo com os ele-
mentos técnicos constantes do processo da licitação de que decorre este contrato, Processo Adminis-
trativo nº AA.900.1.001618/15-01. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus 
exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a SESAPI não emprestará nem fornecerá 
quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO 

A obra e serviços ora contratados obedecem às especificações do Convite Nº 04/2014-CPL/SESAPI, 



 
  

  

reservado a SESAPI o direito de rejeitar as obras ou serviços que não estiverem de acordo com as refe-
ridas especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA QUINTA – DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos téc-
nicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as condi-
ções e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração 
da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que 
nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar re-
presentando aqueles preços, a única contraprestação que lhe será devida pela SESAPI pela realização 
do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas da 
lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS  

A SESAPI se reserva no direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos detalhes executi-
vos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços, na forma prevista na lei.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor deste Contrato é de R$ … (…), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, base-
ada nas planilhas de quantitativos que acompanham o EDITAL e multiplicado pelos respectivos preços 
unitários.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e des-
carga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, 
tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como 
despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pela SESAPI. 

CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

1.  Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica cui-
dando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a funciona-
lidade de seu resultado; 

2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem 
descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

3. Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 



 
  

  

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o orça-
mento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

6. Zelar pelos interesses da SESAPI relativamente ao objeto do contrato; 

7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja 
inconveniente aos interesses da SESAPI relativamente aos serviços; 

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos po-
deres para representar e obrigar a CONTRATADA frente à SESAPI; 

9. Apresentar o PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL – PGRCC, ou docu-
mento equivalente, que comprove a DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, con-
forme normas ambientais em vigor. 

10. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pela Se-
cretaria da Saúde e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

11. Durante e após os serviços e obras objeto deste contrato, deverá, obrigatoriamente, remover todo 
entulho de qualquer espécie, mantendo o local dos serviços em condições de limpeza e uso imediato. 

12. Obedecer integralmente, durante a execução contratual, sob pena de anulação total do presente 
instrumento e a aplicação das penalidades previstas neste contrato, todas as normas e exigências 
constantes no Edital da Licitação que o originou e seus anexos. 

13. Garantir que dispõe, em seu quadro de funcionários, de pessoal suficiente e capacitado, além de 
material suficiente para execução dos serviços objetos deste contrato. 

14. Apresentar, no ato da assinatura deste contrato, as seguintes declarações e certidões: 

a) Declaração, da Contratada, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menor de 16 (dezesseis) anos em qual-
quer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, termos do inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, e do artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93; 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou seja, apresentação de certidão negativa que 
prova inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (ver Lei 12.440/11, acrescen-
do a Lei 8.666/93, art. 27, IV e 29, V); 

c) A empresa deverá apresentar à SESAPI, como condição à assinatura deste contrato, resultado nega-



 
  

  

tivo à consulta ao CIES e demonstração da sua regularidade fiscal, conforme disposto no Dec. Est. 
14.580/11. 

§ 1º A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à fiscalização 
da SESAPI, quer seja exercida por servidores do quadro da própria SESAPI, quer por terceiros especi-
almente contratados para este fim. 

§ 2º As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites deste contrato e 
o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de atividades espe-
cíficas. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou ordens da fiscali-
zação, delas poderá recorrer ao titular da SESAPI, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

§ 3º A Administração tem o direito, em caso de inexecução total ou parcial do contrato pelo Contrata-
do, à rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento.   

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obriga a:  

1. Disponibilizar o local das obras; 

2. Aprovar as medições em tempo hábil; 

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na cláusula sétima deste 
Contrato; 

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
contrato; 

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 

7.  Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta do Estado do 
Piauí, por intermédio da Secretaria da Saúde – SESAPI, conforme a dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 170101; FONTE DE RECURSO: 100/TESOURO ESTADUAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 



 
  

  

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos 
da licitação em especial no cronograma físico-financeiro.  

§ 1º Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Estado do Piauí, através da 
Secretaria da Saúde, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em parcelas 
compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e 
apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da SESAPI, em 
consonância com o SIAFEM – Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e 
Municípios, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

I – Notas Fiscais de Serviços/Fatura. 

II – Cópia da Guia da Previdência Social – GPS e Guia de Recolhimento do FGTS, devidamente quitadas, 
relativas ao mês da última competência vencida. 

§ 2º A Contratada poderá apresentar a SESAPI para pagamento, fatura ou documento equivalente. 
Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela SESAPI durante, no máximo, 10 (dez) dias. No 
exame a SESAPI, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na 
fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 
(vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou 
agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º dia 
após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos 
prazos aqui estabelecidos. 

§ 3º Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela SESAPI, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

§ 4º Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

§ 5º Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha dado causa 
ao atraso, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

§6º A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na aquisição até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

§ 7º Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da Contratada, a 
cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 

§ 8º A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo CREA/CAU da 
região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato 



 
  

  

naquele Conselho. 

§ 9º Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando 
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente nº … mantida pela CONTRATADA junto a 
um Banco e informado à SESAPI, valendo à SESAPI como comprovante de pagamento e como 
instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 10.192, 
de 14 de fevereiro de 2001, tomando-se por base a data de que trata o subitem 2.1, pela variação de 
Índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices 
Econômicos da revista “Conjuntura Econômica” da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V [(I –Io)/Io] 
Sendo 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
Io=Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da 
proposta, pro rata dia; 
I = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 
O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil – Coluna 
35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista “Conjuntura Econômica”. 

Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato decorren-
te desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo Poder 
Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante adju-
dicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, 
obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerá áqueles vigentes nas datas em que a etapa das obras/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerá áqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços forem 
executadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços contrata-
dos, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO – No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos exis-
tentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que ocor-
rer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 



 
  

  

apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

§ 1º A Contratada deverá iniciar os serviços, objeto do contrato, em até 5 (cinco) dias; contados a par-
tir da data de recebimento da Ordem de Serviço específica, emitida pela Contratante 

§ 2º O prazo para execução dos serviços de que trata este Contrato é de 30 (TRINTA) DIAS, contados a 
partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de Execução de Serviços, emitida pela 
SESAPI, de conformidade com o Cronograma Físico/Financeiro. 

§ 3º O presente contrato terá vigência, para fins específicos de execução e recebimento dos serviços, 
de 135 (CENTO E TRINTA E CINCO) DIAS da data da sua assinatura, o qual corresponde à soma do Prazo 
de Execução do Serviço (30 dias); mais o Prazo para Recebimento Provisório do Projeto (15 dias conta-
dos da comunicação escrita do contratado), mais o prazo para Recebimento definitivo da obra (90 dias 
contados do Recebimento Provisório). 

§ 4º Os prazos poderão ser prorrogados, mediante solicitação da Contratada no prazo mínimo de 30 
(trinta) dias, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1º do Artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela SESAPI. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução dos serviços contratados, 
obrigando-se, ainda a comunicar à SESAPI, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a respon-
sabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabilidades 
administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a ope-
rar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à SESAPI ou a tercei-
ros na execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, par-
ciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando a SESAPI de todas as reclamações que possam 
surgir em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos 
seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a ter-
ceiros em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATA-



 
  

  

DA a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas pre-
ventivas adotadas. 

§ 1º A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os prejuízos, 
de qualquer natureza, que causar a SESAPI ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

§ 2º A CONTRATADA será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes à legis-
lação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes 
da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despe-
sas com instalações e equipamento necessários aos serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos 
de material e mão de obra necessária à completa realização do objeto do Contrato e sua entrega per-
feitamente concluída. 

§ 3º A CONTRATADA deverá: 

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à assinatura do 
Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços; 

b) Registrar o Contrato no CREA/CAU e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante de pagamento da 
“Anotação de Responsabilidade Técnica”; 

c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 

d) Manter permanentemente no local da realização dos serviços, equipe técnica composta de profis-
sionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabili-
dade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com po-
deres para deliberar determinações de emergência caso se torne necessárias; 

e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando to-
das as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 

f) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a salubridade e 
segurança na realização dos serviços; 

g) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material “similar” ao espe-
cificado, submeter, previamente e por escrito à FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição; 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incorre-
ções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais 
inadequados ou não correspondentes às especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

As alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato du-



 
  

  

rante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela SESAPI: 

a) Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para 
melhor adequação técnica do objeto; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 65 § 1º da Lei 8666/93, do valor 
inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

II - por acordo entre as partes: 

a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 

b) Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inapli-
cabilidade dos termos do contrato original; 

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância superve-
niente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Crono-
grama Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto. 

§ 1º Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixa-
dos mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b”, do inciso I. 

§ 2º No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a contratada já houver adquirido os ma-
teriais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos 
de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo 
caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmen-
te comprovados. 

§ 3º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação 
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada, a SESAPI 
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial. 

§ 5º Durante todo o período de execução deste Contrato será exercida estrita observância ao equilí-
brio dos preços neste fixados em relação à vantagem originalmente ofertada pela CONTRATADA, de 
forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalori-
zados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios 
administrativos. 



 
  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços e/ou obras será feita pelo corpo técnico do NÚCLEO DE INFRAESTRUTURA 
EM SAÚDE – NIS-SESAPI, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especifica-
ções, os prazos, as condições do EDITAL, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato. 

§ 1º Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no canteiro de obras, todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no EDITAL, nas Especificações, nos Detalhes 
Executivos, nas Leis, nas Normas da SESAPI, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer for-
ma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, 
ouvida a autoridade do órgão. 

§ 2º Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a 
sua retirada dos projetos que compõem o objeto do presente Contrato; 

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades do serviço, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 

c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de 
força maior; 

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima Sexta deste Con-
trato; 

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

i) Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e serviços executados; 

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura ve-
nham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 

k) Dar à Secretaria da Saúde imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades 
contra a contratada ou mesmo à rescisão do Contrato; 

l) Relatar oportunamente à Secretaria da Saúde ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades 
no desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros; 



 
  

  

m) Examinar os livros e registros. 

§ 3º A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratada, durante a execução das 
obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. 

§ 4º Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à FISCALIZAÇÃO: 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela contratada; 

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especifica-
ções, os prazos e cronogramas; 

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no referido Diário; 

d) Dar solução às consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua equipe; 

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedi-
mento da contratada, seus prepostos e sua equipe; 

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; 

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PENALIDADES 

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada 
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 
observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite cor-
respondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

§ 2º Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Con-
tratada: 

a) Prestar informações inexatas ou opor obstáculo ao acesso à fiscalização da Secretaria da Saúde do 



 
  

  

Estado do Piauí – SESAPI, no cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí; e 

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

§ 3º Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, inde-
pendentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contrata-
da em reparar os danos causados. 

§ 4º ADVERTÊNCIA 

A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de ine-
xecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enqua-
dramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades 
da SESAPI, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e decla-
ração de inidoneidade. 

§ 5º SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí podem ser aplicados aos licitan-
tes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a exe-
cução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento da intimação; 

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos 
seguintes prazos e situações: 



 
  

  

b.1) Por 6 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1)  Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 
acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 

b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de ad-
vertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1)  Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela SESAPI. 

b.3) Por 2 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1)  Não concluir os serviços contratados; 

b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 
contrariando o disposto no EDITAL de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 
determinado pela SESAPI; 

b.3.3)  Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a res-
cisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimen-
to prévio da SESAPI. 

§ 6º DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo Núcleo de Execução de Projetos de Engenharia – 
NEPE ao Secretário de Estado da Saúde se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em preju-
ízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acar-
retem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante o Secretário da Saúde, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 2 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada 
à contratada nos casos em que: 



 
  

  

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí,  em virtude de 
atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consen-
timento prévio da SESAPI, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar à SESAPI qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro a 
contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a SESAPI 
propor que seja responsabilizada: 

d.1)  civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissio-
nal a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

§ 7º Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 

§ 8º As sanções serão aplicadas pelo Titular da SESAPI, facultada a defesa prévia da interessada, no 
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo 
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

§ 9º As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o 
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato, ou a inobservância, pelo contratado, das regras conti-
das no Edital da Licitação que originou a presente contratação, enseja a sua rescisão, com as respecti-
vas consequências contratuais e as previstas em leis ou regulamentos. 



 
  

  

1.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 

I – Administrativamente, nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 

 b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 
prazos; 

c) Lentidão no seu cumprimento, levando a SESAPI a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 

e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
SESAPI; 

f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, ces-
são ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, 
não admitido previamente pela SESAPI; 

g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscali-
zar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da Secretaria 
da Saúde, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 

j) Dissolução da sociedade contratada; 

k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo 
da Secretaria da Saúde, prejudique a execução do Contrato; 

l) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e de-
terminadas pela Secretaria da Saúde do Estado do Piauí e exaradas no processo administrativo refe-
rente ao Contrato; 

m) Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; 

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independente-
mente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 



 
  

  

do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria da Saúde do Estado, em 
razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p) Não liberação, pela SESAPI, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos contratuais, 
assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obriga-
ções, até que seja normalizada a situação; 

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da 
execução do Contrato; 

r) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 866/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

 II – Amigavelmente pelas partes.     

 III – Judicialmente. 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamenta-
da da autoridade competente. 

§ 2º No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista 
nas letras “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, sem que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido 
dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

I – Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

II – Pagamento do custo de desmobilização. 

§ 3º A rescisão administrativa prevista nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” “i”, “j”, “k” “l” e 
“q”, poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem 
prejuízos das sanções previstas: 

I – assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da SESAPI; 

II – ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, mate-
rial e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvi-
dos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do artigo 58, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações; 

III – retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a SESAPI. 



 
  

  

§ 4º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II – do parágrafo anterior, fica a critério da SESA-
PI que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta. 

§ 5º O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela SESAPI, se a CONTRATADA transferir a 
terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados, sem prévia e expressa 
autorização da SESAPI. 

§ 6º Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto 
no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

§ 7º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

§ 1º Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão 
pelo contratado, a Secretaria da Saúde procederá ao recebimento provisório do objeto, pela FISCALI-
ZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção escrita ao contratado. 

§ 2º A Secretaria da Saúde receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não superior a 30 
(TRINTA) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido entre o recebimento pro-
visório e o recebimento definitivo, ficará o contratado obrigado a efetuar reparos que a juízo da Secre-
taria da Saúde se fizerem necessário quanto à qualidade e segurança do objeto. 

§ 3º Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por uma 
comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no artigo 69 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei nº 8.666/93, mediante 
prévia manifestação da Procuradoria Geral do Estado do Piauí - PGE, garantido à CONTRATADA o con-
traditório e a ampla defesa de seus interesses. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA 

§ 1º A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publica-
ção, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela SESAPI nos termos do Parágrafo 
Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. O início da vigência para todos os fins de Direi-
to previstos pelo ordenamento jurídico brasileiro, ocorrerá da data da assinatura deste contrato.  

§ 2º O presente contrato deverá conter vínculo ao Edital da Licitação que o originou, o Convite Nº 
04/2015-CPL/SESAPI e à proposta do licitante vencedor. 



 
  

  

§ 3º O presente instrumento contratual é regido pela Lei 8.666/93, com as alterações posteriores in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94, nº 9.032/95 e nº 9.648/98, e pela norma supletiva contida no Dec. 
Est. 14.483/11. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 

Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer 
uma destas operações ficará condicionada a análise por esta administração contratante do procedi-
mento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contra-
tado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer dúvi-
das ou questões oriundas deste Contrato. 

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumen-
to, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

                                       Teresina (PI), ___ de __________ de 2015. 

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA 
Secretário de Estado da Saúde do Piauí 

CONTRATANTE 
(EMPRESA) 

 

(REPRESENTANTE – CARGO) 
CONTRATADA 

  



 
  

  

PROTOCOLO DE ENTREGA 
 

EDITAL: CONVITE No 04/2015-CPL/SESAPI 
OBJETO: REFORMA DO ALMOXARIFADO GERAL DA SESAPI. 
DATA DE ABERTURA: 20 de agosto de 2015. 
HORÁRIO: 09h00min. 
LOCAL: Sala de Reuniões da CPL/SESAPI, na Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro São Pedro, Centro Ad-
ministrativo, Bloco “A”, em Teresina – Piauí. 

 
R E C I B O 

 
Recebemos da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, o Edital 
relativo ao CONVITE No 04/2015-CPL/SESAPI e seus anexos, a que se refere o protocolo de entrega 
acima. 

 
Teresina (PI), ___ de __________de 2015. 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante 

 

FIRMA 
 

 

ENDEREÇO 
 

 

CNPJ 
 

 

TELEFONE 
 

 

E-MAIL  
 

 

NOME LEGÍVEL 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

  

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONVITE No 04/2015-CPL/SESAPI 
 

OBJETO: REFORMA DO ALMOXARIFADO GERAL DA SESAPI 
  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 
 
DATA DE ABERTURA: 20 de agosto de 2015 – 09h00min. 
 
LOCAL: Sala da CPL/SESAPI, Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro São Pedro, Centro Administrativo, Bloco 
“A”, em Teresina - PI. 
 
ESCLARECIMENTOS E AQUISIÇÃO DO EDITAL: No local acima, das 7h30min às 13h30min, Fone (86) 
3216-3604, em meio eletrônico (CD ou pen-drive), ou pelo e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br. 
 
 

Teresina (PI), 12 de agosto de 2015. 
 
 

FRANCISCO PINHEIRO LIMA JÚNIOR 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - SESAPI 

 


